
INDICAÇÃO Nº 
453
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes à liberação de recursos financeiros neste ano de exercício ou no subsequente a importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para execução de infraestrutura viária da cidade de Apiaí-SP.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (036/13) do Vereador de Apiaí, Senhor Polaco de Moura, solicitando nosso apoio ao pleito.

Muitas das ruas da cidade de Apiaí encontram-se deterioradas por falta de conservação adequada e por não apresentar asfaltamento em seu leito. A situação se agrava ainda mais com as fortes chuvas dos últimos tempos, prejudicando ainda mais estas malhas viárias dificultando o trânsito na região.


Deve-se considerar a atual realidade destas ruas com notória carência relacionada á necessário melhoramento no tocante ao desenvolvimento urbanístico para alavancar o progresso local. Nota-se um aumento considerável da população e necessidade de crescimento.  

Entendendo que o pleiteado é justo e merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, por se tratar do interesse da comunidade e do progresso sócio econômico do município e Apiaí.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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